
890 185 0 . ( :!U de De" I1l !l ro,)

20 de ll ezernhro tle 1S·H) , ú a íim de evitar duvidas, e prc\'efl ir irregularidades no
serviço das visitas pcliciaes, que tem de fazer-se às lojas de droga." tendo em vista as
disposições do Ah'oril de 22 de Janeiro de 1810, artigos IX, XII , c XXX, faz saber
o ~egui lltc :

Ln que mi loja... de drogfls, ou drogarias serão v i~ i l:ld:ls pela mesma fórma que as
boticas em relação uus f:.cncros c drogas, que entram na composição dos medicamentos 

2," que pelo Legislaçãu citndu ~ prohibido aos droguistas fazer uso de pesos, c
medidas malicinaes, cumprindo- lhes usar exclusivamente de (lesos, e medidas civís ;

:3.0 flue pela fiI11;! ele é1 feric;ilu tlO i pesos, c medidas, de que usarem, incorrem os
droglli,las na pella UC ,~..sOOO r éis pelo primeira vez, ' Iue forem encontrados em con
truvenção, dohrando-se n pena pel as reincidcncins até fl terceira, e na do lhes ser re
chada II loja, c prohihido o co.nmercio de drogas fl quart» t f iln sgr es~rll);

,io .1) (11Ie lhes Ú igllahtle nll~ prohibido preparar, ter na ~ loja:;, c vender com p .l~ it;õe~,

I ' preparndns I'harmacculic::os :
G.o l llH~ 11 PCIl; ) cornminnda pelas Leis \'i; cntcs. aos qnc tr.lIIs;ridem (l~ preceitos

refe ridos nu artigo uu tcccdcute, {. de 8,$000 róis (leia primeira vez, c do dobro Jlela"
reincidencins,

E para que ch .~~uc fl nntinin de iodo!", c se não po~~a ;ll!cAar ignuranc..:ia, se I'u
I.lica II presente edital. Lisboa, 1!J .le Dezembro de 1850 . = Fi...cal, Doutor Jlfllhms
Caario TlOtlr ;!luf s .J1f)Qch'J.

;\'" Diar i" do (;arerlla de 2 1 de /)e~flllbra N," :jOl.

--- -
V ir ccrão (;~'11 1 das AI/imdf'!/as c COI)(r ilm i!"j(? ~ i nâirectas.

rs ,
J. E ~no sido presnntc il Sua ilIllgmi lndc (I ILu NIL\, fi Consulr» dü Cummisz..ilo

IJI~r m:lllc n tc da!' Pautas, de 20 fIe l'ú )\,cIIlLro proximo preterito, ~(, I)rl' o requerimento
de .Tos'lph Phclsps, negocianlo llri Larlll ico da Ilha do l\l udcira, rcl.u iv urncutc ,I SC I"~ llI

reduzidos os direitos estabelecidos fi Glltta Perd ia em obra, reconsider.mdo-se pil ril l ~ ."i ~ e

lirn a l'e~ lI lll çào tomnd a por Portill'ja de 27 de .'unho do corrente nnnu (Diario do (; u
"orno X.11 t ti I). e SlIsc iladi' peill:-i Irirectores lJilS ,\l f,lIHleglls do Funchal, f ' de POltl a

lJelgildJ, em ccnsequcncia de terem sido ilpf{\~eilt .1Jo~ . pela primeira vez, a desp.n-h »
nas mencionadas Alfandegas diílerentes artefactos desta nova prc!'ilrnt:.àu, os qllilCS 0:
respectivos Verificadores entrarem em duvidn corn-: dp."('rimn cl i) ~ !' i fi r' t"l r , vis to serem
ommissos lia l'nutu (;criil das Alr.mrle~as, declarando todavia que n Sl);1 maior anal0A"i il
ert. com a horrnxa, gomma elastica, ou caut-chou : e Conlormnndo-Se ;j ~. Iesm:l l\ ugmoli)
Senhora com o parecer da referida Cornmissü «, assim fomo com o cio Director Gera!
interino das Alfn rulegas c Contribui çücs irulirectns, de n-eõrdo I'H Ill fi informnçüo da
competente Hepartíção : Houve por bem, por Dcs!,ocho da datn de hoje, iudd crir a
pertenção cio Suppl icnnte, ficando conseguintemente -uh-isr indo es .Ji sI IO:- içõcs da citnda
Portaria, pnra que n Gulttl Percha, importada em materi« prima, pnguc, por entrada,
" direito dc 6,W réis por orrobo, e cm obra de ~ualqucr qualidade /I ue 4,;S'OOO TI' i,
la mbcm por il rroha. O que ~e participa li sohreditíl Commis!'iío permanente pafa Seu
conhccimentu. Paço, cm 20 UC Dezemhro de 1850, = AlllOlli" .f"se d',II,ila, = Para
:1 Commi ~sã o IUlrmil llenlc das Pillllas.

JVO Dia,.io do Gm:en w d,! 2.,. de lJe:e", ln'f1 N.o :10 3.

l'O~JA NIJO cm considcrnc·ão as Consultas do ClJ n~c l ho Sepel'iur de ln!'itrucçilo Pú
blica soure as mec.lidas por clle propo"tas p:lra li tn:J is CO II H~H i f~nlt ! c bl)n cx pcnçào uu
Decreto de 20 dc Setcmbro de ilH\., publicado 110 Hiad u d,) Goremo N," 230, "
confi rmado pela Lci dc 29 ,J" Non'm hro rio mesm,' allllO(n ial'io N." 285) na ['il rtc cm

judite.nozes
Highlight
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qne :-; ~ comprehondcm ,IS pf()\" i dcn ~ iils relativas ú adminislrnçãn lilteraria, mar/II c disci
plinar J JS E,cólas de lnstrucçno Pr imaria; Hei por bem, Cenformnndo-â le com o pa
recer da SCCÇ"O Administrativa do Conselho de Estado, na Consulta que fizc rn subir r.
~ I inha Real Prescnçn, Decretar o seguinte

REGULAM.ENTO.

CA PITULO r.

])0 local e U l ,'o/l para (lS Hsr. ,íla.~ .

Artigo 1." Ai; Escolas de ensino primaria serão collocadas nos cdiíicios pIlIJ l j e o~.

qlle pela sua capacidade e situação poderem ser ainda destinados úquelle serviço, 'luer
pertençam nos Bens Nacionnes ou aos l\full icipacs, quer ás Pnrochias.

§ unico, Enlre esses cdificios deverão preferi r-se aquelios que tiverem as acccm
modnções nccossarins para a collocn çãc independente das Escolas dos alumnos de nrnbos
os f;CXOS, se 11;10 poder haver Escóln separada para os do sexo femin ino.

Art . 2." Os reparos na casa pública da Esc úla, e as mais despezas com a mobilin
e costeamento indispensavel para o exercicio escolar, ficam a c.1rgo das Cnrmrns. A im
portnucia dellas será paga pelos rendimentos municipacs 011 pelos rendimentos particu
lares das Juntas rl e Parochia, devendo ser abonnda pelo Conselho de Districto 'Ii\S con
tas 'I"C nnuualm cntc hão de ser dadas por aquellns corporações.

Art. :1." Em quanto não podér eflcituar-se a collocnção das Escolas cm edificios
publicas, cumpre que as Authoridados Administrativas, os Commissarios d05 estudos, P

os mais Delegados do Conselho Superior de Instrucção P ública, promovam, com todo o
seu zelo e cílicacin, u construcção de casas para as Escólas, por meio de subscripções.
donativos, e outros quacsquer subsidias voluntarios,

Art. !t,.o [lnr;) <1 crcação c provimento das Cadeiras de ensino primnrio scriíll nL 
tendidos, com prcfernncin, cm igualdade de circumstuncins, os Concelhos ou Parochins,
(Iue promptifi carom cnsn pública, c mobília para iI Esc/j/n .

Art. 5.Q OS Professores, em quanto não houver casa pública para \J E~cólll, con
tinun rão a dar aula cm sua casa, ou em outra qualquer part icolar, procurando que esta
seja, 'l"anto frlr passivei, centra l ii povoaçno, - de capacidade sulficieute para a concor
rencia dos nlurnnos - decente, - e pro\'idn da mohilia indispensavcl . o~ Commissa rios
d o~ estudos, e os outros Delegados, d ar;). ~ , conta ;10 Conselho Superior das fi ;( t a ~ 1 qlie 1'1

(,II respeito encontrnrem.
f:APITliLO Ir.

Do WllpO da, li,u" r (alta do" Proicn ort« ,

ArI. ü.('> Nas Escolas de instrucç ão primaria IHl\'(~ r ú II( õCS todos O" di,JS t fI lie ufhl
f(JI"t'11I ," crpllladlls pelo artigo 31. ' do l recreto dc 20 de Setembro de 18'\,,\.

§ uniro, A época uns férias na cstiJçi'i o das colheitr s, e a Sua duração por tempo
d ( ~ flu imo <Jl (~ trin la dias, graduada segllndo <J5 circumstuncias f] convenicncins locacs,
scr ú tudo previamente flxado pelos respectivos Cornmissarios dos Estudos, ou por flu em
:-- lI ;JS vezes llzer.

ArL 7 .° As lições durnrün seis horas ; sendo tres de manhã, c trcs de tarde.
No mez de Outubro c seguintes até fi Puschoa, as lições são desde ns oito nt é fi ."

onze hOI'.1S da manhã; c desde as duns até fls cinco da larJ l' .
No resto do uri no silo, desde 11 .9 sete ntú ás dez horas da manhà ; c desde íl~ lres

o l é és seis d,. tarde.
s 1.° Nas Escolas rumes poderão os Commissarios dos Estudos altcrnr as liorus

das liç ões par;) mais cedo ou mais tarde, em tud o o [Infla, ou cm parle delle, conformo
convier ás occupaçõcs dos nlurnnos ilppli {~ad o s nos trnbulhos ílgricoills.

§ 2. 0 Oi mesmos Commissnrios ~ii o nuthorisndos a conceder licença par,l h"n'r
:22:;
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liçÕ1JS nocturnas cm heneílcio dos adultos, que, por causa de seus ameias, não poderom
assistir a ellas do dia; alterando ' as horas lectivas em todo ou cm parte, como mais
convier. Esta faculdade é todavia restticta ás terras, e no tempo, em que não resulta
rem inconvenientes aos exercicios litterarios feitos de noite.

§ :l." Os Commissarios dos Estudos darão conta ao Conselho Superior do movi
mento, que, por cfleito do disposto nos §§ antecedentes, tiver lagar.

Ar t, 8," Os Com missarias, e os seus respectivos Sub-Delegados, informnndo-se
das faltas commettidas pelos Professores, darão irnmerliatamento conta dcl! ss ao Consc
lho Superior, para lazer elfcctiva a responsabilidade de seus auctores, pela applicação
legal das penas disciplinares, estabelecidas com esse objecto nos artigos 180." e 181.",
do Decreto de 20 de Setembro de 184.4·,

Ar]. fJ.(J No caso de impedi.neuto por molestia, ou licença, o Professor prove rá
para que nüo haja iBterrupçuo nas lições; eneurregando-as [I pessoa de sua escolha, ca
paz de bem as dirigir, e dando parte ao respectivo Commissario,

~ f , 0 Se 11 Escola fi car fechada scguidnmellte tres dias lectivos, será desde logo
designada uma pessoa idó nea, pelo respectivo Cc.nmissario ou Sob-Delegado, ou pelu
Administrador do Concelho, a fim de interinnmcuto se cnc;lrregnr do ensino da mesma
Escóla, com o vencimento de metade do ordenado e da grulificüção do Professor impe
dido, correspondente ao tempo que servir, á maneira do que em caso. Dualogr> é dis
posto no Decreto de 20 de Setembro de 18~;~, artigo 22.", § unico,

§ 2.D Se o impedimento for prolongado, cumpre, que o Conselho Superior, em
vista das pnrticipaçõcs recebidos dos seus Delegados, fJça prol"er Ú substituição da Cu
deir;) por concurso público, nos termos do citado Decreto, artigo 22,0, c <lr ligo t 73. 0

Art. lO.' O Conselho Superior, e os Cornmissarios dos Estudo" poderão cada
anno conceder, por uma só vez, licenças nos Professores, n110 excedendo i1 vinte dias II
licenç a do Conselho, e a urna semana a dos Commissnrios .

CAPITULO III .

Da disciplilla c policia das Escôtos.

Art. 1 1." O Professor cmpregnrú os meios de policia uccessarios, parn que os
'.dumnos concorram ó escóla com a devida limpeza, na pessoa c no vcstunrio, c parn
quC\ obstando ú prolon;i1çJo 11\1 5 sardas dos mesmos ulumnos, durnnlo as lições, pro
, eja, atirn de que cllcs, dentro e Ióra da escóla, tenham um comportamento sempre
cnrtcz por acções e palarras, entre si, e com as pessoas estranhas.

Art. 1;2." O Professor, descobrindo liabitos viciosos em algum alumno, (lue, upc
sar de cxhortudo, rcprehondido, c castigado, c lião obstante os ll\'!SOS feitos li seu pac
ou tutor, se torno incorrigível, c como tal de perigoso exemplo P,U3 os seus condisci
I'0los , dcvcr ú excluir da cscóla esse nlurnno, e bem assim os que padecerem molestia
contagiosa cm quonto esta durar.

Desta exclusão porlcrú recorrer-se para os Commissarios dos Estudos, c 113 5UO

falta para os Reitores dos LJ'cêos nas Capitucs do Districto, ou para 0 5 Administrado
res de Conselho nas outras terras, tudo em conformidade dos artig os 29.0 c 30.0 do
Decreto de 20 de Setembro de 18.\.4·, .

Art, 1:3 ." Na esc óla estará patente uma relação, na qual o Professor transcre
verá o nome c filiação de todos os alumnos, com declara çõo da morada, c occupcção
do pae. A relação conterá também os dizeres sufficicntcs para alli ser notado- o di"
em 'Iue cada um dos alumnos deu entrada na escola - qual seja o seu progressivo
adiantamento, ou a passagem para as classes superiores.

A1'1. 1·1,.'> Haver á tambem na escola outra relação em que o Professor :Jpontarú
diariamente [IS Ia ltns dos alumnos, exi~i[Jdo que ellcs lhe apresentem uma declaraçõ»
de suas familins sobre o impedimento de concorrencia :J escola. E quando o Professor
receia!' (lue isso tenha logar sem conhecimento, ou por discuido dos parentes ali tuto
res, devcr« avisal-os para empregarem \.I vigilnncia e cautelas rJuc furem neccssarins.

~\ rt. 1r--i. 0 No íim do anuo eseolar o Profcsscr procederá no exame a:cral darm clles,- ,
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nlumnos, que, a seu juizo, tiv erem coneluido n instrucção primuria. Os exames serão
fei tos cm público, 11 <1 prcscuça do Corn missn rio, ou Sub-Delegado, ou Administrador Ui)
respectivo Concelho. - Aos »Iumnos que Iicarem approvados será dado um attcstad«
assignado pelo Professor, c pela authoridade que presidir aos exames.

§ unico, A fim de que ti ':J pproraçflO possa sen il' de habilitação para o ensino
secuuduno ou super ior , cumpro que os exames sejam leitos por dois Professores, re
runte o Corn missario, c o seu respectivo Secretario, c que do resultado dos exumes ~I~

passe aos examinados uma cert idão authcntica.
Art. 16. ' Até ao fim de Setembro de cada unno os Profe ssores remettcrüo (10

Commissario respectivo um mappa umdiscipclos 'llW fre~ u e nt nram as suas escolas,
contendo as declarações confo rmes ás do modelo, que para esse fim Ihc ha de ser Cli 

rindo.
O mnppa deverá ser acompanhudo de uma breve exposiçã o - ácerca do progrcs:<u

dil cscúla, ou da sua dccadencia - das causas ([ue a tive rem produz ido - cdu:! meios
llllC parecerem opportunos para a evi tar . Nesse relataria se dar ú igualmente conta do
methodo empregado no ensino- das visitas feitas á escola - da execução c resultad«
das prov idencias I,(H" ellas ordenadas - e de todos os acontecimentos e necessidades da
inst. :llG(.nO 'tuC rcclarnnrcm medidas superiores.

CAPITULO IV.

Da cducnçi,o mnrai c 1'( li!Jio8u. dos Wí'n ÚHM.

Art. 17." O Professor, cm virtude do f.CU emprego, exerce sobre os discipulos
um cuidado c vigilnticitl paterna l i c neste sentido -é dever seu:

- dar exemplo de civilidade, de bom comportamento, e de todas as \ irtudcs mo
rncs, civis, e reliGIO :-: as ;

- evita r ,1$ CtlSJS de bchidns, ou de jogo , c todas <J S praticas ou DC'; ÕCS, que /I (j ~ 

:iUBI perecer menos conformes ai) decoro c honcstidade :
- él p rc~cn l n r- :- c na cscó!a com trajo limpo c tl C CCI 1 tl~ ;

- gutJ IHlr a conflunça dos alumnos por meio de maneiras cflavci s c sisudas, pro-
curando concilicr assim o amor com o respeito devido.

Art . 1S." A lição de manhã terá principio, e a de tarde ncabarú sempre pelas
ornçó cs fi nacs el o Cathccisrno pequeno de doutr ina, recommendado nas Instr ucções do
1821" em quanto <lUO Idr por outro suhstiluido.

Árt. ln .') Nos Domingos c dias snntificados o Professor forcejará por ucomp<I
1111 ,11' os discípulos fi l\ lis~ ll - !;I ZCIHJ O fi li e nos Templos cslcjnm em hoa ordem , ~ CO Ill
atlc n ~\"Jo c gr.niJn tie-.:. c rerommcndnndo aos mais ndiu utndcs que \" ~IO munidos ' :0 :\111 
nua! da M i~:- il , ( '\I de outro livrinho dest inado para a assistencia dos sng lildos mvsterio-.

Art, 20 ." O Professor não dcsca nçarú nas Jiligcl!ciilS, que 0 5 pil e s e parochos oP
vem inccssantcmonte crnprcaor na instrucção dos meninos, devendo clle mesmo [azer
lhes uprender a dou tr ina chnsin, e os conhecimen to- i nui :-pell~an ~ i s pnra rc cd)l:: n ~ m

dignamente os SacriJmentos, principalmente o da primeira communhào.
Art. 2 1. 0 A este fim será principalmente destinada ii lição dos Sabbados de tll r

de, cm (lue o Professor I"urú repetir de cór as liN cs do Cathccismo, c farú ler, por
;"l guma truducçüo impressa, c competentemente tlpprmnc1 il , a Epístula e o ]~ vi\ (lg e lh[)

Ja Missa do dia seguinte, fazendo considerar uitcntamcnlc nos meninos os pontos prifl -:
cipaes de doutr ina c mora! clnistü, que alli expressamente se contiverem,

Ar}, 22 .U Se na occasino da I\l issil l iH~ l' havido Sermão ali E~t;H.'j O , o pfOrCS~OL

no dia lectivo próximo seguinte, t CI~ cuidado de fazer perguntas aos meninos mais
adiantados sobre 1IlJucl!cs actos religiosos, assim para lhes ílcarem bem impressas ; i~.

doutrinos cu\'id,I S, como para a cultura (!r, s habites de d tcnçllo o memoria.
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CAPITULO V.

na instrucç iu: Iiüeraria.

arem ('.
de que

poderão fuzer os seus primeiros ensa ios em
e tinta serão feitos li vista de bons traslados,

Art, 23.' Os Professores começarão por ensinar aos meninos a leitura pda loira
impressa, fazendo-lhes conhecer e pronunciar hem distinctarnente cada lima das letras
nos seus diífcrentes sons; e repetindo este trabalho para a pronuncia correela das syl
labas, c das palavras ou dicções, exercitarú seguidamento os meninos na leitura dr'
breves máximas, ou sentenças moraes c religiosas, pelos livros elementares, para Cf: ~ C

fim adoptados.
§ unico. Nestes primeiros rudimentos os Professores regularão a extensão c nu

mero das lições, conforme a capacidade e adiantamento dos meninos; tendo sempre o
cuidado de as graduar de maneira que elles vão passando do que ti mais simples e fu
eil para o mais complicado e dilTicil.

Art. 24 ." Logo que os meninos estiverem adiantados na leitura da lelra impressa ,
o Professor os exercitará na de letra manuscriptn ; empregando gradualmente quncs
quer escriptos, desde os mais legivcis, at é DOS mais embaraçados, ii excepção duqnelles
que, nas circumstancias dos principiantes, lhes possam ser prejudiciacs, ou pelo objecto,
ou pelos erros de orthogrnpbia, ou de lingongem. que contiverem,

ArL 25 .11 Ao mesmo tempo o Professor admittirá os meninos aos cxercicios de
escripta , c os dirigirá neste íruhalho ; começando pela form ação de hastes rectas c cur
vas, sem ligações e com ellas. Passará depois ã - forma çãc de letras das diflercntcs
qualidades - de syllahas - c de palavras e orações - empregando toda a diligencia
para os alumnos se habituarem a uma Iórma de letra bem lcgivcl , c, quanto poder sl, r,
perfeita c elegante.

S unico, Os principiantes
lousas, Os cxercicios com papel
u escola deve estar prov ida.

Art. 26. 0 Quando os meninos se acharem sufflcientementc versados na leitura, r.
escripta, o Professor os ensinará a escrever 05 algarismos, fazendo-lhes aprender o arti 
fi cio da numeração. Passa rá cm seguida ,I instruil-cs c exercitai-os praticamente nas
operações ordinarias - de sorn mar - diminuir - multipli car - c repart ir - primeiro
os numeras inteiros; depois os quebradus ; conduzindo-os ntó ti regra de tres, e SIm

opplicaçã o li regr~ de juros c companhia.
Ar!. 27." A proporção qoe 09 meninos se fórcm adiantando, o Professor os rari>

IÓr pelos livros elementares, qllc se ocharn, ou fürcrn para fu turo, approvados pelo Con
snlho Superior ue Instrucção Pública ; começando por (HIucllrs, cm flu e se contém as
noções de dou trina christü, de moral, c de civiiidade ; e passando depois aos outros de
Chorogru phia. c Historia, ou Litteraíura Portugucza.

Art. 2 8. 0 Nestas lições o Professor não só dirigirá os meninos do maneira que
elles adquiram habito de ler com desembaraço, boa expressão, C nccento conrenientc,
evitando o tom monotono e fasti dioso, mas além disso lhes fará repetir c decorar
aquellcs artigos qne julgnr mais interessantes principalmente os de doutrina.

§ ull ico. Para este cílcito o Professor, no fim de cada lição, Iarú aos meninos
mais adinntndos idgumas perguntes, ou cxercicios, sobro o ohjecto delta para os acostu
mar a prestar attonção, e reflectirem sobre a mataria da mesma lição.

Art. 29. 0 Depois dos primeiros elementos o Professor exercitará os meninos na
leitura de outros quaesquer livros; preferindo aquolles que pela sua singelesa, acom
modnda á capacidade das primeiras idades, Iôrem proprios para inspirar 005 discipulos
os sentimentos de religião, e o germcn das virtudes moracs c sociaes, - para satisfa
zer- lhes a curiosidade ácorca dos objectos apresentado, ã sua contempla ção, - c para
os encaminhar ás occupações a fI lJe se destinarem.

§ unico. Pela mesma rasno, 1105 excrcicios fIe 01lCripl:l .10S alumnos ql1e escreve
rcm correctamente, deverá ° Professor dietar modêlos - de missivas - de auestnrlos
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- de quitações - de contractos- de lettras - e de outros iguacs objectos, 'Iue para
o futuro lhes hão de ser indispcnsavcis /IUS transacções ordinarias da vida.

Art, 30.' Os Professores, attcndendo ao numero de seus discípulos, e aos difle
rentes gruas c estado de sua instrucçã o, os distrihuirêo cm classes, pelas quacs dividi
roo o tcmpo das li ~ões de maneira '10e satisfaçnm a todos os objectos do cnsino ; sem
tlue, por causa de UIII , fiq ue o outro prejudicado; c terão especial cuidado c vigilan
cia para que os meninos estejam constantemente occupados nos cxercicios da sua
classe, ou ao menos attendcudo aOS de outra, cm que já utilmente possam tomar parte.

§ unico. Para melhor poderem conseguir estes uns, c PnJOlo"cr uma honesta e
proveitosa cmulaçüo, á similhautn do ql!e se pratica nos aulas de ensino mutuo, os Pro
íessores nomearão pHil cada classe, d'entre os discipulos mais adiantados c idóneos, al
guns que sirvam de l' loni Lorcs c Decuriões, que possam auxilia-los, c cucarrcgnr-sc de
al ~.lIma s fu ucç ões elo ensino simultaneo, a que os Professores 1I~l) possam directam ent e
satisfazer,

Ar!. 31.' Os Commissarios dos estudos, o os Sub-Delegados, nas visitas que fi
zerem a cada uma das escélas, deverão principalmente observar o methodo, tIUC, em
relaçâo aos urtigos antecedentes, é usado pelos Professores, c, tend o cm vista os resu l
tados que delle se tiverem colhido, e as circumstancias cspcciacs das mesmas cscõlas,
proverão a tal respeito como f~r mais vantajoso,

CA PITULO VI.

Dos )Jrelll ios e castigos.

Art. 32.' Os Professores procurarão despertar o brio, e excitar entre os disci 
pulos uma honesta emulação (lar meio de premias, conferidos àquclles, ljlle mais se Jis
tinguirem. Na d i sLri !Ju i ~'n o destas demonstra ções huvcrá a mais severa imparcialidad e,
para que s õrneuto sejam dadas pelo hom parle, pela al'p!icuvou e aproveitamento, e
por nenhuma outra consideração.

~ 1.Q OS premias aos nlumnos consistem, - cm lourares pulilicos na e,:o;cólll 
lia s IJUrt icipurues do seu adiantamento nos pa es - na ollertn de livrinhos, de escriptos,
ou esta mpas - ou quaesquer outros signaes de estima c sntisfut;llo .

§) 2 ." Pela mesma forma, será regulada a distribuição geral dos premies, quc
nas Escólas dever á fa zer-se no fim do anno escola r, quando para isso houver meios.

AI·t. 33.' Com o mesmo fim do adiantamento dos meninos, o Professor pode,';',
fustigar aquellcs, {Juc o merecerem (leio seu mão comportamento, ou que por preglli
~~a ) uu má voutndc, nã o derem conta do suas lições.

:§ unicu. O primeiro castigo será o da rcprchensüo. Se c~ta não fuI' sufficientc
terão preferencia os que estiverem cm rela çã o com o brio e pundonor dos menino:"
como Iazel-os assentar depois de outros, fi car de pé, etc,

Quando Cm ultimo caso o Professor for obrigado a cmpregar os ca, ti;;os corpo
racs deverá proceder paternalmente, evitando aqucllcs, 'lue po,;alll oílender o pejo 0 11

a saude, c empregando o maior cuidado cm sc abster dc qua lquer expressão ali mo
vimento de colora, Ou \' ir.gnnçaJ por serem sentimen tos, de que nunca deve dar-se máo
exemplo aos alumnos,

CAPITULO vn.
Da. escolas do "9uudo gráo.

Art. 34.0 Todos 1$ disposições, ordenadas 1I0S artigos antecedentes, são communs
as esc ólas do primeiro c do segundo r; ráo.

Art, 3ã:' Nas cscõlas do segundo grilo, os alumnos, exercitados nas disciplinas
do primeiro grito, receberão além disso:

1.° o ensino de Hramma lica portugucza, por meio de lições thooricas, c exerci
cios pratico" a respeito dos principias e regras daquella disciplina, sendo com prefe
rcncin escolhidos parn os exercícios Jlrat icas os cxccrptos dos escriptorcs clássicos.

2.' o ensino de desenho linear, começado por linhas e nngulos- e continuando
22G
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depois POI' outras figuras, desde a~ mais usuacs, a l~ {is :unis diffl ccis, de, vasos, moldu
ras elevações, desenhos de machinas, e outras appi ,caçues com plicadas.

, 3.' o ensino elementar de Historia Sagrada, de Gcographiu, e de Historia geral,
por lições de leitura, e por meio de perguntas aprop~iadn s , ~ e~eIT ic ;"s : scriplos, tudo
encaminhado a que os memnos retenham de memoria as pr;nelpoes noçoes de umas e
ouIras disciplinas. '

.~" o ensino de Arithmetica e Geometria, com npplicaçôcs ás Arles; e da es
cripíuração por partidas singela, e dobradas.

Art, 36: Para o ensi no das diversas disciplinas, mencionadas lIO arligo antece
dente, os Professores usarão dos compendios, ou livros elementares, que fôrem com esse
fim approvados pelo Conselho Superior de Instrucçã o Pública.

Di.<]Josiçucs dicerm».

,\1'1. 37: Aos Professores, quo mais se distingui rem no servi ço do Magislerie,
pOI' seu regular comportamento, methodo de ensino, c nprovei tnmcnto dos nlumnos, se
rão, na conform idade du Decreto J~ 20 de Sclcmhro rle 1Sl í·, urtigo 27. <l § unico,
votados os merecidos lourorcs, e o:' seus nomes publicados 11 0 Diu rio do Governo com
1ll t.: 1l{'50 hon ro-a.

A,!. 38." A ~ rat i(j ea ç<io nnnual de dez mil reis, concedida pelo Decreto de 20
de Setemhro de 1 S t ~., arligo 2G.u § único, nos Professores que tiv erem mais de ~es

senlu discipulos cm Li~h ct1, Cllim1Jr;l , Porto. nraga c EWfil - quarenta nas outras
Cidades c Vill"s -l~ trinta t WS Aldêas cu Povoações rurces, ter á logar quando esses.
Alumnos houverem cunlilluil llalllelllc frequentado a ESCÓ!i} sem inlerrupçüo, nem faltas
uotuvc is, e com uproreit arnc nto conhecido.

AI'l. 3!J .tl Quando os pu cs de Iumi lia se queixarem ao Govcrr», uu ús Aulhori
dados úccrcn do desmazelo, e de qnacsqucr outros defei los do..; Professores, ou úccrca
do methodo por cllcs cmprewalo 11 0 ensinai scrü o desde logo dadil s as providencias ua
Lei (llle o caso pedir, podendo os Prolcssores, se II convcu icuc iu do scn i ~'o o exigir,
ser turn hcm ua nslcridos IW conformidade do Hcgulamcnlu.

Arl. q-O.') Nns l ':~cóli1s de ensino mutuo continuará .n observa r-se (J Direcíor!o,
prcscripto 1",10 Dorreto de 2 1 de Outubro de 1830, cm qu unto não I'r) r por outro 01
tercdo ou suhstituido.

Arl. 4 1.° Em qunntu se uno publicar um lh':;uLmcnlo especial para c ensino pri
mario dado ás meninas, serão :IS respectivas Escolas rl?gi J n~ pelas disposições deste H('gllla
mente geral, com respeito ii diversidade do sexo. das occupações, C mais circumstuncins.

Arl. ·l 2.o Nenhuma pcssoa poderá abr ir Collcgios OLl Escolas de ensino primario,
ou de alguma das disciplinas, que pertencem a este ramo, sem primei ro se habilu ur,
perallte o Commissario dos Estudos, ou no sua fa lta perante n Heitor .lo Lyccu do
respectivo Districto, com ti declaração e documentos prescriptos pelo ~lti~o S·L" (ln

Decreto de 20 de Setembro de 18t .\., e sem "presenlar ao Admiuistrndor do re'pe
ctivo Concelho ou Bairro o competente Diploma r'essa habililarão.

Arl. .\3: A habilitação, exigida pelo artigo antecedente, com prchende a (''' pa
cidade morul, c capacidade liuernrin.

:§ L' Para a l13hililaçrro moral deverá o hnhililando juntar - Cerlidão de idadr:
de vi nte c um annos completos, pelo menus - Follm corrida - - c Att e:- l il ~ j l.l ~ 1~ ~ l' li l ' i 

tos de 110m corn portumcuto moral, civil c religioso, passados pelo Adminisuudo-, pelo
Parocho, c pela Camaru Muuicip"1 do Concelho e I'l'egucl in, onde o hahil itando lil'el'
residido cs ultimos lr~ !:\ OllonS.

Se ne,te I'eriodo tricnnal o habil itondo tiler re,idido em dilrcrenles ConcelhJS e
l~regue7.ia s, juulllrli í.I ttcsludos Jus rcspectinls ~\ u l hur i d il dcs uecada l:Illa dcsslIs locnlida dc~.

Ficam ubrigal} tl :' â nleSII;<J hiJllilit iJ rão moral aS pcssnns, que !lOS CulJcgios, ou Es
cólas, rÔl'cm, nlém dos Professore:-, encil rregauos llc ôllgum sCI"\'iço rclaliru li ed u(' a~üo

da mocidade, lacs como o, Suh-!l irectores, os Prefeitos, os Suh-Prcl'c itos, e oulro,
similhantcs.
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. § 2.' Para a habilitação littcmrin, os Directores, e os Professores internos. ou

externos, deverão juntar Diplomas de approvação nas disciplinas de ensino primá rio,
on em outros estudos e matérias de instrucção secundaria on superior.

a Presidente do Conselho de Miui slro~, iUini,tro e Secretario de Estado dos Ne
gocias do Ileino, assim o lenha entendido e faça executar. Paço das Nccessidades, em
vinte de Dezembro de mil oitocentos e cincocnta.= l\AINH A. = Gonde de Tliomar,

No Diario do Governo de 30 de Outubro, N.' 307.

JUINISTEBIO DOS NEGOClOS DA. ""-BIlNHA.
'E 'UL'J'RAMAR.

Repartição do Ultramar.

~iANDA Sua iI:a;:;estade a RA INHA , pela Secretaria de Estado dos Negocios da
Marinha c Ultramar, rcrnetter ao Governador Geral de ilJoçnmhique a inclusa Cópia
do AlvLl rá de 16 do corrente, pelo quul Houve por bem Concede!' a José Jgnacio Cu r..
dozo o privilegio exclusivo de preparar o ~1<J c íl c h u chc ou nicho do mar, para o Co m
rnercio da China, pela Iórma (illO ~IO dito Alvará se contém; c Determina n Mesma
Augllsta Scnhorn, que o dilo Go\'Crtl j)(!IIW Gcral, alem de cumprir, c fazer cumprir o
dito Alvor», de, c recommcndc a todos os Govc rnndorcn seus Subalternos, que dêem
toda a protecção, e nux ilin Ie-gul ao 'ramo de iudustria, c Commercio pri\'ilcgindo pelo
dito Alva rá, uu considernção da sua utilidade para a Provincia, tanto pelo aproveita
mento de um producto delIa ató "qui desprezado e inutil, como pela abertura do Com
mercio da mesma, Provincia com o China.

l'."N. 20 de Dezembro de 1850. = Visconde de Gastelllies.

._-~

rm' Repartição da iJlarinhu.

Jl ENIJO chegado no conhecimento de Sua Magestade a R UNn A, por commuuica
çõcs Offi ciaes, recebidas por via do l\linisterio dos Negocias do Heino, os embaraços
'Iue eucoutrnm as Anlhoridadcs Administrativns e J udic incs na apprehensüo dos mal
feitores e criruinosos, porque muitos delles se evade m do Reino, matriculando-so nas
tripulações c cquipugcns de nuvios mcrcnntcs nn ciouues, que se destinam ao alto mar,
ou (} C,:.d.Hl tagcIlI ; c convindo remediar U.\t) gruyc iucouvcnicnte, pOrlJllC ol le contribue
essencialmente para a impunidade dus dclictos: 1\;anJu LI lHe ~míl Al:gu sta Seuhorn, pela
Sccretariu de Estado dos Negocias do IHol' inha c do Ultramar, rcmetter ao Mujor Gc...
nem] da Armada a inclusa cópia da Portaria expedida em data de 30 de Julho de
18J8 ao Ins pector do Arsenal e Intendente de Marinha de Lisboa, obviando em parte
similhantes inconvenientes ; c Que>." outrosim Suo IHugcstuue, que os Capitães dos navios
sejam iutimados flDr u, em caso de suspe ita ou duvida, uprcscutarern docu men to passado
pela Authoridude Admiuisll'ilt ira Superior aonde u houver, pela qual se mostre que os
individues que lêem de ser matriculados, nüo silo criminosos nem desertores, nem estilo
por qualquer motivo, ou causn legitima, impedidos de sajr do Heino, O que assim se
partecipa ao referido illaj",· (,eneral par" Gne. dando con hecimento destas Hegias De
terminn çôes no Intendente de ~Ia ritlha díl Cidade cio Porto, c a tcdos os Capitães dos
portos do ULÚ lO e Ilhas, assim Lt S executem, c cumpram como lhes é muito rccom
mond ado.

Paço. em 2,· de Dezembro dr. 1830. = Visco",!e de Castelllie". (1)
Na Ordem da Armada N." 1!J8 de 31 de Dezembro de 1850 , e Diorio do Go

.'enlO de 28 de .Janeiro de 183 1 11'.' 2 ~· .

Portaria a, ~'Uf; se retere a acima. transcri pta,

(t ) Constando neste l\!i nislerio , por meio de pan ícípações de Autborid adcs Adm inist r ,1~

l iras, o abuso que se está praticando com as matrículas dos navios mercantes, ás qu acs os 1'e5-
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